
PROJETO DE LEI Nº 16/2026
Data: 2 de março de 2026
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício Anterior e, dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Fica o poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, por Superávit Financeiro do Exercício Anterior, nos termos do artigo 41, inciso II da Lei 4.320/64, no valor de até R$ 1.633.500,00 (Um milhão, seiscentos e trinta e três mil e quinhentos reais), para utilização do saldo financeiro existentes nas contas bancarias classificadas com Fontes 2, detalhadas no Balanço Patrimonial do município 2025, para atender as seguintes dotações orçamentárias dispostas no orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

04.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED - GABINETE DO SECRETARIO

04.001.12 – Educação

04.001.12.361 – Ensino fundamental

04.001.12.361.0016 – Educando para Transformação e Cidadania
04.001.12.361.0016.1641 – Aquisição de livros literários e de apoio pedagógico 

Caracterização – Aquis de material literário e de apoio pedagógico oriundo de recursos de emenda parlamentar individual – emenda de bancada – nº 8 - 2540470008 – Autor-Nelson Barbudo

339030.00 – Material de Consumo......................................................................R$ 1.633.500,00

Superávit Financeiro

Total geral.................................................................................R$       1.633.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Autorizado no Artigo anterior desta Lei, serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro do Exercício Anterior, devidamente consignados no Demonstrativo de Saldo com as Contas transferidas em fontes 2 e no Balanço Patrimonial, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64, conforme discriminadas, no art. 1º no montante de até R$ 1.633.500,00 (Um milhão, seiscentos e trinta e três mil e quinhentos reais).

Art. 3º Para atender a Ação/meta do projeto: 1641 – Aquisição de livros literários e de apoio pedagógico, fica autorizado a inclusão na Lei nº 3.750 de 19 de setembro de 2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual de 2026-2029, na Lei nº 3.789/2025, de 10 de novembro de 2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado do Mato Grosso, em

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
MENSAGEM PLO Nº 009/2026

Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras,

Encaminhamos para apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei cuja súmula autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício Anterior no valor de até R$ 1.633.500,00 (Um milhão, seiscentos e trinta e três mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 41, inciso II da Lei 4.320/64 para Aquisição de livros literários e de apoio pedagógico destinados a Secretaria Municipal de Educação de Sorriso – MT, sendo recursos oriundos de emenda parlamentar individual – emenda de bancada – nº 8 - 2540470008 – Autor-Nelson Barbudo.

De acordo com o plano de trabalho para aquisição de livros literários e de apoio pedagógico destinados à Secretaria Municipal de Educação, tem como justificativa que a rede municipal de educação de Sorriso/MT, enfrenta carência significativa de material literário de autores mato-grossenses para uso direto pelos estudantes em suas atividades pedagógicas diárias, situação que compromete o cumprimento das diretrizes educacionais estabelecidas pela legislação estadual e pelas recomendações dos órgãos de controle.

O presente projeto tem como objetivo geral distribuir livros de autores mato-grossenses diretamente aos estudantes da rede municipal, fortalecendo a identidade cultural regional e promovendo o desenvolvimento da leitura literária de qualidade através de acesso individual permanente a obras que reflitam sua realidade cultural e geográfica.

Dessa forma, contamos com o apoio dos senhores parlamentares para a célere avaliação e aprovação da proposta.
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A Sua Excelência o Senhor

RORIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
